
 

 

 
 

Cambé, aos 26 de abril de 2.018. 
 

 
EXMO.SR.  
JOSÉ CARLOS CAMARGO 
Presidente da Câmara Municipal de Cambé  
NESTA  
 
 
 
Mensagem do projeto de Lei n° 21/2018 
 
 
 
Senhor Presidente e Nobres Vereadores, 
 

 
 

Encaminhamos para apreciação de Vossa Excelência e nobres Vereadores 

o incluso Projeto de Lei cuja súmula tem o seguinte teor: Dispõe sobre as Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício financeiro de 2019, em cumprimento à Constituição 

Federal, Lei Federal 4.320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei Orgânica do 

Município. 

 

A elaboração do presente Projeto de Lei observou aos preceitos técnicos e a 

legislação pertinente e tem o objeto de orientar a elaboração da proposta 

orçamentária, a cargo do Poder Executivo. A LDO permite a discussão de princípios 

essenciais da estrutura do orçamento anual, observando as necessidades da 

população e buscando atender as demandas especificas dos munícipes da cidade 

de Cambé representada pelos membros do Legislativo.  

 

Estruturado de forma a nortear a elaboração e execução orçamentária da 

administração direta e indireta do Município, o projeto de lei trata da organização e 

estrutura, detalhada por categoria de programação e econômica; as diretrizes para a 

elaboração e execução dos orçamentos do Município. 

 

As disposições relativas ao projeto de lei estão dando prioridade à: 

I - das metas e prioridades da Administração Pública Municipal;  

II - da organização e a estrutura dos orçamentos;  



 

 

III – da Reserva de Contingência; 

IV - das diretrizes específicas para o Poder Legislativo; 

V - das diretrizes gerais para a elaboração e execução dos orçamentos; 

VI – das alterações orçamentárias; 

VII – das transferências públicas; 

VIII - das disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais;  

IX - das disposições sobre alterações na Legislação Tributária;  

X - das disposições gerais. 

 

Ressaltando que as metas e prioridades relativas as ações de governo serão 

as constantes do Projeto de Lei do Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021 

que será encaminhado ao Legislativo até 30 de setembro de 2018, priorizando e 

levando em considerações os requisitos constitucionais no que diz respeito à 

participação popular e o plano de governo colocado à comunidade no período 

eleitoral, delineadas por funções e programas de governo, nos termos da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101/2000), sendo o principal 

instrumento dentro do processo orçamentário, entretanto, sujeito às limitações de 

forma e conteúdo, que o tornam aberto a receber aprimoramentos. 

 

Descreveremos abaixo quais as metodologias utilizadas para as projeções 

das Receitas e Despesas para o exercício de 2019, constantes do Anexo de Metas 

Fiscais: 

 

RECEITAS 

 

a) Receitas Tributárias:  

- IPTU: Valores obtidos a partir de uma série histórica de arrecadação no período de 

2014 a 2017 e da receita prevista para 2018. Para os anos de 2019 a 2021 utilizou-

se o método de mínimos quadrados acrescendo o percentual estabelecido pelo TAC 

(5,29%) mais os índices de inflação apurado pelo Sistema de Expectativas de 

Mercado –Série Focus- Banco Central em 28/03/2018.  

 

- Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza: foi projetada a partir de 

um valor reestimado para 2018, onde aplicou-se o percentual do IPCA, apurado pelo 

Sistema de Expectativas de Mercado –Série Focus- Banco Central em 28/03/2018. 



 

 

 

- ITBI (Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis): valores obtidos a 

partir de uma série histórica de arrecadação no período de 2014 a 2017 e da receita 

prevista para 2018. Para os anos de 2019 a 2021 utilizou-se o método de mínimos 

quadrados acrescendo os índices de inflação apurado pelo Sistema de Expectativas 

de Mercado –Série Focus- Banco Central em 28/03/2018.  

 

- ISS (Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza): valores obtidos a partir de 

uma série histórica de arrecadação no período de 2014 a 2017. Em 2018 foi 

reprojetado sobre o valor arrecadado em 2017 a partir do cenário econômico e a 

expectativa de arrecadação. Para os anos 2019 a 2021 aplicou-se índices de 

inflação apurados pelo Sistema de Expectativas de Mercado – Série FOCUS – 

Banco Central em 28/03/2018. 

 

TAXAS: Valores obtidos a partir de uma série histórica de arrecadação no período 

de 2014 a 2017 e da receita prevista para 2018. Para os anos 2019 a 2021 utilizou-

se o método dos mínimos quadrados  

 

b) Receitas de Contribuições:  

- Contribuições Sociais: foi aplicado o percentual do IPCA sobre o valor orçado 

2018, apurados pelo Sistema de Expectativas de Mercado – Série FOCUS – Banco 

Central em 28/03/2018. 

 

- Contribuição para custeio do serviço iluminação pública: Valores obtidos a partir de 

uma série histórica de arrecadação no período de 2014 a 2017 e da receita prevista 

para 2018. Para os anos 2019 a 2021 utilizou-se o método dos mínimos quadrados, 

acrescendo o percentual de inflação apurados pelo Sistema de Expectativas de 

Mercado – Série FOCUS – Banco Central em 28/03/2018. 

 

c) Receitas de Patrimonial:  

- Receitas Imobiliárias: Valores Obtidos a partir de uma série histórica de 

arrecadação no período de 2014 a 2017 e da receita prevista para 2018. Para os 

anos 2019 a 2021 utilizou-se o método dos mínimos quadrados, acrescendo o 



 

 

percentual IGP-M apurados pelo Sistema de Expectativas de Mercado – Série 

FOCUS – Banco Central em 28/03/2018. 

 

- Receitas de Valores Mobiliários: As projeções para o período de 2019 a 2021 

foram obtidas aplicando sobre os valores previstos em 2018 a expectativa do 

crescimento médio da Taxa de juros Selic apurados pelo Sistema de Expectativas 

de Mercado – Série FOCUS – Banco Central em 28/03/2018. 

 

d) Receitas de Serviços: Valores obtidos a partir de uma série histórica de 

arrecadação no período de 2014 a 2017 e da receita prevista para 2018. Para os 

anos 2019 a 2021 aplicou-se os índices de inflação apurados pelo Sistema de 

Expectativas de Mercado – Série FOCUS – Banco Central em 28/03/2018. 

 

d) Transferências Correntes:  

- FPM: valores obtidos a partir de uma série histórica de arrecadação no período de 

2014 a 2017. Em 2018 foi reestimado a partir do cenário econômico e a expectativa 

de arrecadação. Para os anos 2019 a 2021 aplicou-se os índices de inflação 

apurados pelo Sistema de Expectativas de Mercado – Série FOCUS – Banco 

Central em 28/03/2018. 

 

- ICMS: aplicou-se percentual de inflação 3,56% (percentual apurado pelo Sistema 

Serie FOCUS - Banco Central em 28/03/2018) sobre o arrecadado de 2017. A partir 

desse valor reestimado calculou-se o percentual do PIB, para 2019 a 

2021.(Projeções apuradas pelo Sistema Série FOCUS em 28/03/2018). 

 

- IPVA: foi projetada a partir de um valor reestimado para 2018, onde aplicou-se o 

percentual do IPCA, apurado pelo Sistema Série Focus do Banco Central para os 

anos 2019 a 2021. 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

DESPESAS 

 

a) Despesas de Pessoal e Encargos Sociais: Foi reprojetado a despesa de 2018, 

aplicando sobre o valor executado de 2017 o percentual apresentado na data base 

de março 2018 (2,84%). A projeção de Despesas de Pessoal e Encargos Sociais 

para os exercícios de 2019 a 2021, foi aplicado índice de inflação sobre o valor 

recalculado do exercício de 2018. 

 

b) Juros e Encargos da Dívida: A projeção foi efetuada de acordo com o 

Cronograma de Desembolso com a amortização e juros, fornecidos pela Secretaria 

Municipal de Fazenda. 

 

c) Outras Despesas Correntes: Para a projeção das despesas de 2019 a 2021 foi 

aplicado o percentual do IPCA, apurado pelo Sistema Série Focus do Banco Central 

para os anos 2019 a 2021, sobre o valor orçado de 2018. 

 

d) Despesas de Capital: foi levado em consideração os investimentos com recursos 

provenientes da União, do Estado, de Operações de Crédito e recursos próprios, 

com a finalidade de manter os investimentos compatíveis com as ações dos 

programas de governo. 

 

Cabe ainda ressaltar, a importância de que reveste o presente projeto de lei 

para o estabelecimento do regramento necessário à elaboração da Lei Orçamentária 

de 2019. 

Desse modo, entendendo ser a LDO, um importante e principal instrumento 

na condução das finanças públicas e da definição das prioridades, é que submeto 

para análise e aprovação. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMBÉ, aos 26 de abril de 2.018. 
 
 
José do Carmo Garcia 
Prefeito Municipal 

 



 

 

 
 
PROJETO DE LEI Nº 21/2018. 
 

 
SÚMULA: Dispõe sobre as Diretrizes para a 
Elaboração e Execução a Lei Orçamentária do 
Município de Cambé para o exercício de 2019 e dá 
outras providências.  
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU O 
SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

 
 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

 
Art. 1º Em cumprimento ao disposto no art. 165, inciso II, § 2º, da Constituição 

Federal, de 5 de outubro de 1988, no art. 4º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF) e no art. 100, da Lei Orgânica 

do Município de Cambé, ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias relativas ao 

exercício financeiro de 2019, compreendendo:  

 
I - das metas e prioridades da Administração Pública Municipal;  

II - da organização e a estrutura dos orçamentos;  

III - da Reserva de Contingência; 

IV - das diretrizes específicas para o Poder Legislativo; 

V - das diretrizes gerais para a elaboração e execução dos orçamentos; 

VI - das alterações orçamentárias; 

VII - das transferências públicas; 

VIII - das disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais;  

IX - das disposições sobre alterações na Legislação Tributária;  

X - das disposições gerais. 

 

Parágrafo único. Integram esta lei os anexos: 
 

I - de programas de governo; 

II - metas e prioridades da administração municipal; 

III - de metas fiscais; 

IV - de riscos fiscais; 



 

 

 

V - Demonstrativo de Obras em Andamento, em atendimento ao art.45, parágrafo 

único, da Lei Complementar nº 101/2000. 

 
 

CAPÍTULO I 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

 
 
Art. 2º Em conformidade com o disposto no art. 165, § 2º, da Constituição Federal, 

no artigo 4º da Lei Complementar nº 101/2000, as metas e prioridades para o 

exercício de 2019 são as constantes no Anexo II desta Lei. 

  

§ 1º O Projeto de Lei Orçamentária Anual será elaborado em consonância com a 

metas e prioridades estabelecidas na forma do caput deste artigo. 

 

§ 2º A regra contida no caput deste artigo, não se constitui em limite à programação 

das despesas.  

 

Art. 3º As Ações/Metas especificadas no Anexo de Metas e Prioridades da 

Administração Municipal deverão estar em consonância com as especificadas no 

Plano Plurianual – PPA 2018-2021, aprovado pela Lei nº 2.874/2017 de 06 de 

Dezembro de 2017, e ainda constar da Lei Orçamentária Anual para 2019, a ser 

encaminhada à Câmara Municipal até 30 de setembro de 2018. 

 

Art. 4º As Metas Fiscais e os Riscos Fiscais são especificados no Anexo III e IV, 

elaborado de acordo com os §§ 1º e 3º, do art. 4º, da Lei Complementar Federal nº 

101, de 2000, abrangendo todos os órgãos do Orçamento Fiscal e da Seguridade 

Social.  

 
CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 
 

 
Art. 5º A Lei Orçamentária Anual compreenderá o Orçamento Fiscal e o Orçamento 

da Seguridade Social. 

 



 

 

Art. 6º Para os efeitos desta lei, entende-se por: 

 

I – programa: instrumento de organização da ação governamental, o qual visa à 

concretização dos objetivos pretendidos, mensurados pelos indicadores 

estabelecidos no Plano Plurianual;  

II – ação: especifica a forma de alcance do objetivo do programa de governo, onde 

descreve o produto e a meta física programada e sua finalidade;  

III – projeto: instrumento de programação, o qual visa alcançar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais 

resulta em um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento das 

ações do governo, está atrelado à codificação da ação;  

IV – atividade: instrumento de programação que visa alcançar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo 

e permanente, das quais resulta em um produto necessário à manutenção das 

ações do governo, está atrelada à codificação da ação;  

V - operações especiais: são despesas que não contribuem para a manutenção, 

expansão ou aperfeiçoamento das ações do governo, das quais não resultam em 

um produto e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços, 

estão atreladas à codificação da ação;  

VI - órgão orçamentário: maior nível da classificação institucional, cuja finalidade é 

agrupar unidades orçamentárias;  

VII - unidade orçamentária: menor nível da classificação institucional;  

VIII – concedente: órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, 

responsável pela transferência de recursos financeiros, inclusive os decorrentes de 

descentralização de créditos orçamentários;  

IX – convenente: são as entidades da Administração Pública Municipal e as 

entidades privadas, as quais recebem transferências financeiras, inclusive quando 

decorrentes de descentralização de créditos orçamentários;  

X – produto: bem ou serviço que resulta da ação orçamentária;  

XI - meta física: quantidade estimada para o produto no exercício financeiro.  

 

§ 1º A classificação funcional será composta por funções e subfunções, identificadas 

por um código de cinco dígitos, sendo dois dígitos para a função e três dígitos para a 

subfunção. 



 

 

 

§ 2º A classificação da estrutura programática será composta por programas e 

ações, identificados por um código de oito dígitos, sendo quatro dígitos para o 

programa e quatro dígitos para a ação:  

 

I - cada programa identificará as ações necessárias para atingir seus objetivos, 

especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias 

responsáveis pela realização da ação;  

II - cada ação será identificada por operação especial, projeto ou atividade e 

participará de apenas um programa, sendo classificada na função e subfunção 

respectiva.  

 

Art. 7º A classificação funcional, como também o Plano de Contas da Receita e da 

Despesa, poderão sofrer alterações para a adequação ao Plano de Contas Único da 

Administração Pública Federal, regulamentado pela Secretaria do Tesouro Nacional 

- STN, do Ministério da Fazenda e pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná - 

TCE-PR. 

 

Art. 8º O Orçamento Fiscal e da Seguridade Social discriminarão a despesa por 

unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor nível, 

com as suas respectivas dotações, especificando a unidade orçamentária, as 

categorias econômicas, os grupos de natureza da despesa, as modalidades de 

aplicação, os elementos de despesa, o identificador de uso, o grupo de destinação 

de recursos e as fontes de recursos.  

 

Art. 9º Fica o Poder Executivo autorizado a criar, alterar ou extinguir os códigos da 

modalidade de aplicação incluídos na Lei Orçamentária Anual e em seus Créditos 

Adicionais.  

 

Art. 10º Fica o Poder Executivo autorizado a classificar no elemento de despesa 92 – 

Despesas de Exercícios Anteriores, a despesa não empenhado no exercício 

correspondente, conforme a classificação da despesa realizada. 

 



 

 

Art. 11. A Lei Orçamentária Anual conterá a destinação de recursos, classificados 

por Fontes, regulamentados pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, do 

Ministério da Fazenda, e pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE / PR.  

 

Parágrafo único. O Município poderá incluir, na Lei Orçamentária, outras Fontes de 

Recursos para atender suas peculiaridades, além das determinadas neste artigo. 

 

Art. 12. A Lei Orçamentária Anual discriminará em categorias de programação 

específicas, as dotações destinadas: 

 

I - ao pagamento de precatórios judiciários, que constarão nas unidades 

orçamentárias responsáveis pelos débitos;  

II - ao cumprimento de sentenças judiciais transitadas em julgado, consideradas de 

pequeno valor;  

III - ao pagamento de juros, de encargos e da amortização da dívida fundada;  

 

Art. 13. O projeto de Lei Orçamentária Anual, que o Poder Executivo encaminhará à 

Câmara Municipal de Cambé, constituir-se-á de:  

 

I - texto da lei;  

II - quadros orçamentários consolidados;  

III - anexos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social discriminando a receita e a 

despesa na forma definida nesta Lei;  

IV - discriminação da legislação da receita e da despesa referente ao Orçamento 

Fiscal.  

 

Parágrafo único. Integrará a consolidação dos quadros orçamentários a que ser 

refere o inciso II deste artigo, incluindo os complementos previstos no art. 22, inciso 

III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

Art. 14. A Lei Orçamentária Anual poderá conter dotações relativas a projetos a 

serem desenvolvidos por meio de parcerias público-privadas e consórcios públicos, 

reguladas pela legislação vigente. 

 



 

 

 
CAPÍTULO III 

DA RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
 

Art. 15. A Reserva de Contingência será constituída, exclusivamente, com recursos 

do Orçamento Fiscal que, no projeto de Lei Orçamentária Anual, equivalerá, no 

mínimo, a 0,2% da Receita Corrente Líquida, para atender às determinações da Lei 

Complementar Federal nº 101, de 2000.  

 

§ 1º Além de atender às determinações da Lei de Responsabilidade Fiscal, a 

Reserva de Contingência poderá ser utilizada como recurso para abertura de 

créditos adicionais suplementares ou especiais e emendas à Lei Orçamentária 

Anual.  

 

§ 2º Caso os valores destinados para outros riscos fiscais, conforme o 

Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências não ocorram, o Poder Executivo 

poderá utilizá-los como recurso para abertura de créditos adicionais.  

 

§ 3º O limite mínimo determinado no caput deste artigo deverá ser obedecido 

quando forem utilizados os recursos da Reserva de Contingência em emendas à Lei 

Orçamentária Anual.  

 

Art. 16. Fica o Poder Executivo autorizado a indicar como recurso, a Reserva de 

Contingência, servindo de aporte local, quando da formulação de convênios a serem 

assinados com outras esferas de governo, conforme Portaria Interministerial 

MPOG/MF/CGU nº 507, de 24 de novembro de 2011.  

 

Parágrafo único. O recurso da Reserva de Contingência indicado na formulação de 

convênios deverá ser substituído, quando forem elaborados os créditos adicionais.  

 

Art. 17. A Reserva do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, incluída no 

Orçamento da Seguridade Social, poderá ser utilizada como recurso, para abertura 

de créditos adicionais suplementares ou especiais, destinados exclusivamente às 

despesas previdenciárias. 

 



 

 

CAPÍTULO IV 
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO 

 
Art. 18. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios 

dos Vereadores, não poderá ultrapassar o percentual de 6% (seis por cento), relativo 

ao somatório da receita tributária com as transferências previstas nos arts. 153, § 5º, 

158 e 159, da Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício anterior, em 

conformidade com as Emendas Constitucionais nº 25/2000 e nº 58/2009.  

 

§ 1º O duodécimo devido ao Poder Legislativo será repassado até o dia 20 de cada 

mês, sob a pena de crime de responsabilidade do Prefeito, conforme disposto no art. 

29-A, § 2º, inciso II, da Constituição Federal.  

 

§ 2º A despesa total com folha de pagamento do Poder Legislativo, incluídos os 

gastos com subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar a setenta por cento 

de sua receita, de acordo com o estabelecido no art. 29-A, § 1º, da Constituição 

Federal. 

 

Art. 19. O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo sua proposta 

orçamentária, para fins de consolidação, até o dia 31 de agosto do corrente 

exercício, observadas as disposições desta Lei.  

 
 

CAPÍTULO V 
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS 

ORÇAMENTOS 
 

 
Art. 20. A elaboração do projeto de lei, a aprovação e a execução da Lei 

Orçamentária deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da 

gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo o amplo acesso 

da sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas, bem 

como deverão levar em conta a obtenção dos resultados previstos no Anexo de 

Metas Fiscais que integra a presente Lei, além dos parâmetros da Receita Corrente 

Líquida, visando ao equilíbrio orçamentário-financeiro.  

 

§ 1º Será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público:  



 

 

 

I - pelo Poder Legislativo, no que lhe couber, dos instrumentos de gestão previstos 

no art. 48, caput, da Lei Complementar nº 101/2000 

II - pelo Poder Executivo:  

a) da Lei Orçamentária Anual e seus anexos;  

b) das alterações orçamentárias realizadas mediante a abertura de Créditos 

Adicionais;  

c) do Relatório Resumido da Execução Orçamentária; e  

d) do Relatório de Gestão Fiscal.  

 

§ 2º Para o efetivo cumprimento da transparência na gestão fiscal de que trata o 

caput deste artigo, o Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Fazenda, 

deverá manter atualizado o endereço eletrônico, de livre acesso a todo cidadão, com 

os instrumentos de gestão descritos no art. 48, caput, da Lei Complementar nº 

101/2000.  

 

Art. 21. O Poder Executivo, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Fazenda, 

deverá elaborar e publicar a programação financeira e o cronograma de execução 

mensal de desembolso, especificado no mínimo, por órgão e por fonte de recursos, 

nos termos do art. 8º da Lei Complementar nº 101/2000, visando ao cumprimento da 

meta de resultado primário estabelecida nesta Lei.  

 

§ 1º O Poder Legislativo deverá enviar ao Poder Executivo, até dez dias após a 

aprovação da Lei Orçamentária, a programação de desembolso mensal para o 

referido exercício.  

 

§ 2º O Poder Executivo publicará a programação financeira e o cronograma de 

execução mensal de desembolso até trinta dias após a publicação da Lei 

Orçamentária.  

 

Art. 22. No prazo previsto no § 2º do artigo anterior, o Poder Executivo, sob a 

coordenação da Secretaria Municipal de Fazenda, deverá publicar as receitas 

previstas, desdobradas em metas bimestrais, juntamente com as medidas de 

combate à evasão e à sonegação, bem como as quantidades e os valores das 



 

 

ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa e o montante dos créditos tributários 

passíveis de cobrança administrativa, nos termos do art. 13, da Lei Complementar nº 

101/2000. 

 

Art. 23. Se for verificado, ao final de um bimestre, que a execução das despesas foi 

superior à realização das receitas, por Fonte de Recursos, respeitados no período, a 

Programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso, o Poder 

Legislativo e o Poder Executivo promoverão, por ato próprio e nos montantes 

necessários, nos trinta dias subsequentes, a limitação de empenho e de 

movimentação financeira. 

 

§ 1º Caso haja necessidade, a limitação do empenho das dotações orçamentárias e 

da movimentação financeira para o cumprimento do disposto no caput deste artigo e 

no art. 9º, da Lei Complementar nº 101/2000, visando atingir as metas fiscais 

previstas no Anexo de Metas Fiscais - Metas Anuais, desta Lei, será feita de forma 

proporcional ao montante dos recursos alocados para o atendimento de Outras 

Despesas Correntes, Investimentos e Inversões Financeiras, de cada Poder, 

excluídas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal de 

execução.  

 

§ 2º Na hipótese de ocorrência de limitação de empenho e movimentação financeira, 

o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que caberá a cada 

um tornar indisponível para empenho e movimentação financeira.  

 

Art. 24. Além de observar as diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos 

recursos na Lei Orçamentária e em seus Créditos Adicionais será feita de forma a 

propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos 

Programas de Governo.  

 

Art. 25. As propostas parciais do Poder Legislativo, bem como as de seus Órgãos, 

Autarquias, Fundações e Fundos Municipais serão apresentadas à Secretaria 

Municipal de Fazenda até o dia 31 de agosto de 2017, para fins de consolidação do 

Projeto de Lei Orçamentária.  

 



 

 

Art. 26. A Lei Orçamentária Anual somente incluirá dotações para o pagamento de 

precatórios cujos processos contenham pelo menos um dos seguintes documentos:  

 

I - certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução no todo ou da parte não 

embargada; e  

II - certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer impugnação aos 

respectivos cálculos.  

 

Art. 27. A Procuradoria Jurídica do Município encaminhará à Secretaria Municipal de 

Fazenda, até 15 de julho do corrente exercício, a relação dos débitos decorrentes de 

precatórios judiciários inscritos até 1ºde julho do corrente exercício a serem incluídos 

na proposta orçamentária anual, especificando:  

 

I - número e data do ajuizamento da ação originária;  

II - número do precatório;  

III - tipo da causa julgada (de acordo com a origem da despesa);  

IV - enquadramento (alimentar ou não alimentar);  

V - data da autuação do precatório;  

VI - nome do beneficiário;  

VII - valor do precatório a ser pago (atualizados, conforme determinado pelo art. 100, 

§ 5º, da Constituição Federal, pela Emenda Constitucional nº 62/2009);  

VIII - data do trânsito em julgado;  

IX - número da vara ou comarca de origem; e  

X - Cópia do ofício requisitório no caso de precatórios trabalhistas e cópia da 

requisição de pagamento no caso de ação cível.  

 

Parágrafo único. A forma de pagamento e a atualização monetária dos precatórios e 

das parcelas resultantes observarão, no exercício de 2019, os índices adotados pelo 

Poder Judiciário respectivo, conforme disposto no art. 100, § 1º, da Constituição 

Federal, na Emenda Constitucional nº 62/2009. 

 

Art. 28. Na programação da despesa não poderá:  

I - ser incluídas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de 

recursos e legalmente instituídas as unidades executoras; e  



 

 

II - ser incluídas despesas a título de Investimentos - Regime de Execução Especial, 

ressalvados os casos de calamidade pública, reconhecidos na forma do art. 167, § 

3º, da Constituição Federal e do § 1º do art. 61 da Lei Orgânica do Município.  

 

Art. 29. Na proposta orçamentária não poderá ser destinado recursos para atender 

despesas com:  

I - ações que não sejam de competência exclusiva ou comum do Município, ou com 

ações para as quais a Constituição Federal não estabeleça a obrigação do Município 

de cooperar técnica e/ou financeiramente; e  

II - clubes, associações de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres.  

 

§ 1º Para atender ao disposto nos incisos I e II, durante a execução da Lei 

Orçamentária Anual, o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo projeto de 

lei para a abertura de Crédito Adicional Especial. 

 

§ 2º Excetuam-se do disposto no inciso II os projetos financiados nas áreas de 

educação, saúde, cultura, esporte e assistência social. 

 

Art. 30. A Receita Total do Município, prevista no Orçamento Fiscal e da Seguridade 

Social, será programada de acordo com as seguintes prioridades:  

I - custeio de pessoal e encargos sociais, inclusive as contribuições do Município ao 

sistema de seguridade social;  

II - pagamento de amortizações e encargos da dívida; 

III - garantia do cumprimento dos princípios constitucionais com a saúde e com a 

educação básica, bem como a garantia no que se refere à criança, ao adolescente e 

ao jovem;  

IV - cumprimento do princípio constitucional com o Poder Legislativo; 

V - custeio administrativo e operacional;  

VI - pagamento de sentenças judiciais;  

VII - contrapartidas dos convênios, dos programas objetos de financiamentos 

nacionais e internacionais e das operações de crédito; 

VIII – investimentos em andamento;  

IX – novos investimentos; e 

X - reserva de contingência. 



 

 

 

Art. 31. As obras já iniciadas terão prioridade na alocação dos recursos para a sua 

continuidade e/ou conclusão.  

 
 

CAPÍTULO VI 
DAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 
Art. 32. Os projetos de lei relativos à abertura de créditos adicionais serão 

apresentados na forma e com os detalhamentos idênticos aos da Lei Orçamentária 

Anual.  

 

Parágrafo único. Acompanharão os projetos de lei, relativos aos créditos adicionais, 

exposições de motivos circunstanciados que justifiquem e que indiquem as 

consequências dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das 

ações desdobradas em operações especiais, projetos e atividades.  

 

Art. 33. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme o disposto 

no § 2º, do art. 167, da Constituição Federal, de 1988, será efetivada mediante 

decreto do Poder Executivo. 

 

Art. 34. A execução da Lei Orçamentária Anual e dos créditos adicionais obedecerá 

aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência na Administração Pública.  

 

Art. 35. Os recursos não previstos no orçamento da receita poderão ser abertos por 

ato do executivo municipal, mediante créditos adicionais, tendo como fontes de 

excesso de arrecadação e superávit financeiro por fontes. 

 

Art. 36. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar transposição, 

remanejamento e transferência, previstos no inciso VI, do artigo 167 da Constituição 

Federal de 1988, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), do valor global do 

orçamento fiscal e da seguridade social. 

 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei entende-se como: 



 

 

 

I – Transposição: realocação de recursos entre programas de trabalho, dentro de um 

mesmo órgão, mesma categoria econômica da despesa e mesma fonte de recursos; 

II – Remanejamento: realocação de recursos entre órgãos, dentro da mesma fonte 

de recursos, independente da categoria econômica da despesa; 

III – Transferência: realocação de recursos entre categorias econômicas da 

despesa, dentro do mesmo órgão, mesmo programa de trabalho e mesma fonte de 

recursos. 

 
CAPÍTULO VII 

DAS TRANSFERÊNCIAS PÚBLICAS 

 

Art. 37. É vedada a inclusão tanto na Lei Orçamentária Anual, quanto em seus 

créditos adicionais, de dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas àquelas 

destinadas às entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de natureza 

continuada, que atendam diretamente ao público, de forma gratuita, nas áreas de 

assistência social, saúde e educação.  

 

Parágrafo único. Os repasses de recursos serão efetivados por termos de 

colaboração, fomento ou termos afins, conforme determinam o art. 116, da Lei 

Federal nº 8.666, de 1993, e suas alterações, a exigência do art. 26, da Lei 

Complementar Federal nº 101, de 2000, Leis Federais nº 13.019, de 31 de julho de 

2014 e n° 13.204, de 14 de dezembro de 2015. 

 

Art. 38. As parcerias voluntárias envolvendo ou não transferências de recursos 

financeiros deverão observar as condições e exigências das Leis Federais nº 

13.019, de 31 de julho de 2014 e n° 13.204, de 14 de dezembro de 2015 e o Decreto 

Municipal nº 827 de 22 de dezembro de 2016 e n° 038 de 27 de janeiro de 2017. 

  

Art. 39. O Poder Executivo fica autorizado a repassar recursos pela concessão de 

contribuições e auxílios às pessoas físicas e às entidades privadas sem fins 

lucrativos, conforme determinar a legislação vigente na data dos repasses.  

 



 

 

Art. 40. O Poder Executivo fica autorizado a repassar recursos a título de subvenção 

econômica autorizados por lei específica, incluídos na Lei Orçamentária Anual ou 

em seus créditos adicionais.  

 

 

 

Art. 41. As entidades privadas beneficiadas com recursos do Município, a qualquer 

título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Público, com a finalidade de verificar o 

cumprimento das metas e dos objetivos para os quais receberam recursos.  

 
 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS 
 
 
Art. 42. As despesas com pessoal e encargos sociais, serão fixadas observando-se 

ao disposto nas normas constitucionais aplicáveis, Lei Complementar nº. 101, de 04 

de maio de 2000, Lei Federal nº. 9.717, de 27 de novembro de 1998, legislação 

municipal em vigor e demais normas vigentes.  

 

Art. 43. O reajuste dos vencimentos dos servidores públicos municipais deverá 

observar a previsão de recursos orçamentários e financeiros constantes da Lei 

Orçamentária Anual, e de seus Créditos Adicionais, em categoria de programação 

específica, observando os limites do art. 20, inciso III, e do art. 21 da Lei 

Complementar nº 101/2000.  

 

§ 1º Ficam os Poderes Legislativo e Executivo autorizados a efetuar a recomposição 

dos vencimentos e proventos dos servidores públicos municipais ativos, 

aposentados e pensionistas, pertencentes aos quadros de pessoal estatutário e 

celetista, conforme disposto no art. 169, § 1º, incisos I e II, da Constituição Federal. 

 

§ 2º A recomposição dos vencimentos e proventos mencionada no § 1º ocorrerá 

mediante atos próprios dos Poderes Executivo e Legislativo. 

 



 

 

Art. 44. No exercício financeiro de 2019, observado o disposto no art. 169, da 

Constituição Federal, somente poderão ser admitidos servidores se: 

   

I - existirem cargos vagos a preencher; conforme tabela cargos efetivos e 

comissionados; 

II - houver vacância, após 31 de julho de 2018, dos cargos ocupados, constantes da 

referida tabela; 

III - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa; e 

IV - forem observados os limites previstos no art. 43 desta Lei, ressalvado o disposto 

no art. 22, inciso IV, da Lei Complementar nº 101/2000.  

 

Parágrafo único. A criação de cargos, empregos ou funções somente poderá ocorrer 

depois de atendido ao disposto neste artigo, no art. 169, § 1º, incisos I e II, da 

Constituição Federal, e nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000. 

 

Art. 45. O disposto no art. 18, § 1º, da Lei Complementar nº 101/2000 aplica-se 

exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal. 

 

Parágrafo único. Não se consideram como substituição de servidores e empregados 

públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos à execução 

indireta de atividades que, simultaneamente:  

 

I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem 

área de competência legal do órgão ou entidade, na forma de regulamento;  

II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do 

quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em 

contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria extinta, total ou parcialmente; e  

III - não caracterizem relação direta de emprego.  

 

Art. 46. No exercício de 2019, a realização de serviço extraordinário, quando a 

despesa de pessoal houver excedido 95% dos limites, referidos no inciso IV do art. 

44 desta lei, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de 

relevantes interesses públicos nas situações emergenciais de risco ou de prejuízo 

para a sociedade.  



 

 

 

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordinário no âmbito 

do Poder Executivo é de competência do Chefe do Poder Executivo, ou caberá a 

quem ele delegar, respeitados os limites orçamentários de cada órgão.  

 
 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
 
Art. 47. O Poder Executivo poderá enviar ao Legislativo Municipal no corrente 

exercício, projeto de lei dispondo sobre alteração na legislação tributária de sua 

competência. 

 

Art. 48. A lei que concede incentivo ou benefício de natureza tributária, só será 

aprovado ou editado se atendidas as exigências do art. 14 da Lei Complementar nº. 

101, de 2000. 

 

Parágrafo único. Aplica-se à lei que concede ou amplie incentivo ou benefício de 

natureza financeira as mesmas exigências referidas no “caput”, podendo a 

compensação, alternativamente, dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo 

período, de despesas em valor equivalente. 

 

Art. 49. O Imposto Sobre Propriedade Predial e Territorial Urbano – IPTU- de 2019, 

poderá ter desconto de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor lançado, para 

pagamento à vista.  

 

Art. 50. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN- fixo de 2019, 

poderá ter desconto de até 10% (dez por cento), do valor lançado, para pagamento 

à vista. 

 

Art. 51. Os descontos concedidos, conforme artigos 49 e 50 serão regulamentados 

por decreto do Poder Executivo e os valores apurados não serão considerados na 

previsão da receita de 2019. 

. 



 

 

Art. 52. Os tributos municipais poderão sofrer alterações em decorrência de 

mudanças na legislação nacional sobre a matéria, ou ainda, em função de interesse 

público relevante. 

 
 
 
 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 53. Os Orçamentos da Administração Direta e da Administração Indireta 

(Autarquias, Fundação e Fundos Municipais) deverão destinar recursos para o 

pagamento do serviço da dívida municipal.  

 

Parágrafo Único. Serão destinados recursos para o atendimento de despesas com 

juros, com outros encargos e com amortização da dívida referente às operações de 

créditos contratadas e/ou autorizadas até 2018.  

 

Art. 54. Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir com entidades nacionais, 

estaduais, regionais e microrregionais de representação dos municípios, visando 

assegurar a representação institucional do Município de Cambé-PR, junto aos 

poderes da união e estados, bem como nas diversas esferas administrativas e 

órgãos normativos dos entes federados, desenvolvendo para tanto, dentre outras, a 

seguintes ações: 

 

I – Integrar colegiados de discussão junto aos diversos órgãos governamentais e 

legislativos, defendendo os interesses do Município; 

II – Participar de ações governamentais que visem o desenvolvimento do município, 

à atualização e capacitação do quadro de pessoal do ente público, à modernização 

e instrumentalização da gestão pública municipal; 

III – Representar o município em eventos oficiais de âmbito nacional, estadual, 

regional ou microrregional; 

IV – Desenvolver ações comuns com vistas ao aperfeiçoamento e à modernização 

da gestão pública municipal; 

V – Implementação de acesso da população em ações e serviços públicos. 

 



 

 

Art. 55. Para custear o cumprimento das ações referidas no artigo anterior, o 

município contribuirá financeiramente com as entidades em valores anuais ou 

mensais a serem estabelecidos em assembleia geral anual da mesma. 

 

Parágrafo Único. As entidades de representação prestarão contas dos recursos 

recebidos na forma estabelecida pelas respectivas assembleias gerais. 

 

Art. 56. Os valores das metas fiscais em anexo, devem ser vistos como indicativo e 

para tanto, ficam admitidas variações de forma a acomodar a trajetória que as 

determine até o envio do projeto de lei orçamentária anual ao legislativo municipal. 

 

Art. 57. Para os efeitos do disposto no art. 16, da Lei Complementar nº 101/2000:  

I - as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que trata 

o art. 38 da Lei nº 8.666/1993, bem como os procedimentos de desapropriação de 

imóveis urbanos a que se refere o art. 182, § 3º, da Constituição Federal; e  

II - as despesas irrelevantes, conforme disposto no art. 16, § 3º, da Lei 

Complementar nº 101/2000, são aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e 

serviços, os limites do art. 24, incisos I e II, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações.  

 

Art. 58. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesas, que 

possibilitem a execução destas, sem comprovada e suficiente disponibilidade de 

dotação orçamentária. 

 

Art. 59. O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para 

propor modificação nos projetos de lei relativos as Diretrizes Orçamentárias, ao 

Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto não iniciada a votação, no 

tocante às partes cuja alteração é proposta.  

 

Art. 60. Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado para sanção do 

prefeito até o primeiro dia útil de janeiro de 2019, a programação constante deste 

projeto encaminhado pelo Executivo poderá ser executada em cada mês, até o limite 

de 1/12 (um doze avos), do total geral do orçamento, enquanto não se completar o 

ato sancionatório. 

 



 

 

Art. 61. O Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal, para ciência, no prazo 

de 20 (vinte) dias após a publicação da Lei Orçamentária, o Quadro de 

Detalhamento de Despesas – QDD, especificando por projetos e atividades, os 

elementos de despesas do orçamento fiscal dos Poderes Legislativo e Executivo, 

Autarquias, Fundações e Fundos Municipais. 

 

Art. 62. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMBÉ, aos 26 de abril de 2018. 

 
 

 
José do Carmo Garcia 

Prefeito Municipal 


